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AVISO DE DISPENSA 

MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA EM OBTER 
PROPOSTAS ADICIONAIS 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 022/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 019/2024 

 

Diante da solicitação do Gabinete da Casa Legislativa, por meio do Documento de 
Formalização de Demanda, e em atendimento à autorização do Presidente da Câmara, Vereador 
Vittor Moallyson Santos de Melo, de abertura de processo administrativo para a presente 
Dispensa, a Câmara Municipal de Campo Grande - RN torna público que será realizada 
Dispensa de Licitação para a contratação do objeto a seguir: 

 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DA PINTURA E 
REPAROS NÃO ESTRUTURAIS, DO PRÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO 
GRANDE E ANEXOS, COM FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA. 

   

1. DO ENQUADRAMENTO LEGAL 

Dispensa de Licitação em razão do valor, conforme inciso I, do artigo 75, da Lei nº 14.133/2021. 

 2. DO PRAZO 

Em atendimento ao § 3º, do art. 75, da Lei nº 14.133/2021, a Câmara Municipal de Campo 
Grande/RN torna público seu interesse em obter propostas adicionais de eventuais interessados 
em oferecer o presente objeto. Dessa forma, fica aberto o prazo para o oferecimento de 
propostas conforme a seguir: 

ENVIO DE PROPOSTAS 

INÍCIO DO PRAZO: 08:00h do dia 04/11/2024 

TÉRMINO DO PRAZO:13:00h do dia 06/11/2024 

 3. DO ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA O ENVIO DAS PROPOSTAS 

Durante todo o prazo do Item 2, os interessados poderão enviar suas propostas para o e-mail: 
comissaodecontratacaocmcg@gmail.com. 

 4. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

O fornecedor será selecionado pela adoção do critério de julgamento DE MENOR PREÇO 
GLOBAL. 
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 5. DA HABILITAÇÃO DO VENCEDOR 

5.1. Após concluído o prazo para o envio de propostas, será solicitado ao detentor da proposta 
de menor preço o envio dos documentos de habilitação. 

5.2. Os documentos de habilitação deverão ser enviados no prazo de até 02 (dois) dias úteis, a 
contar da solicitação. 

5.3. A solicitação será feita por meio do e-mail utilizado pelo interessado para o envio das 
propostas. 

5.4. Caso seja constatado o não atendimento das condições de habilitação, o proponente será 
desclassificado e será convocado o segundo melhor classificado, procedendo-se dessa forma 
até que se obtenha interessado habilitado. 

5.5. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista por parte 
das MEs, EPPs ou equiparadas nos termos da lei, será assegurado o prazo de cinco dias úteis, 
cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do 
certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração Pública, para regularização 
da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

5.6. Selecionado e habilitado o detentor da proposta mais vantajosa, o processo será 
encaminhado à autoridade competente para adjudicação, homologação ou revogação/anulação, 
quando for o caso. 

 6. DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA A HABILITAÇÃO 

Em conformidade à determinação legal do inciso V, do art. 72, da Lei nº 14.133/2021, serão 
exigidos do vencedor os documentos de habilitação e qualificação mínima necessárias 
constantes do Anexo I. 

 7. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO 

7.1. Pedidos de esclarecimentos poderão ser enviados para o e-
mail comissaodecontratacaocmcg@gmail.com, durante o prazo do Item 2. 

7.2. A impugnação a qualquer destes itens deverá ser formulada por escrito e encaminhada para 
o endereço eletrônico do Item 7.1, durante o prazo do Item 2. 

 8. DA FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

A contratação de que trata esse aviso será efetivada por meio de contrato, autorização ou ordem 
de execução de serviço, conforme disposto no art. 95 da Lei nº 14.133/2021. 

 9. DA DIVULGAÇÃO 
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Concluída a presente Dispensa, o respectivo Termo de Autorização de Contratação será 
divulgado no Diário Oficial da Câmaras Municipais do Estado do Rio Grande do Norte, quando 
a lei assim o determinar. 

  

Campo Grande/RN, 01 de novembro de 2024. 

  

DOMINGOS SAVIO FERNANDES GONDIM 
Presidente da Comissão de Contratação 

  

ANEXO I 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A HABILITAÇÃO 

1.1. Habilitação jurídica:  

1.1.1.  No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

1.1.2.  Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

1.1.3.  No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 

1.1.4.  Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

1.1.5.  No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 

1.1.6.  No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 
5.764, de 1971; 

1.1.7.  Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir; 

1.1.8.  RG e CPF do proprietário e sócio(s) da empresa quando for o caso;  
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1.1.9. Declaração Conjunta conforme modelo Anexo III deste edital; 

1.1.10.  Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

1.2. Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

1.2.1.  prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 

1.2.2.  prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; 

1.2.3.  prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais 
e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal 
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

1.2.4.  prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

1.2.5.  prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

1.2.6.  prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

1.2.6.1. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 
objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual 
do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

1.2.7.  Certidão Negativa de Débitos Municipais, emitida pela Secretaria de Tributação ou 
outro órgão equivalente no município no qual a empresa licitante é domiciliada; 

1.2.8.  Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 
inabilitação. 

1.3. Qualificação Econômico-Financeira: 

1.3.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica 
que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;  

1.3.1.1. Para empresas que se encontram em recuperação judicial as mesmas deverá o 
apresentar certidão emitida pela instancia judicial competente afirmando que a empresa está 
apta a economicamente e financeiramente a participar de procedimento licitatório. 
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1.3.1.2. Caso na o conste na certidão negativa citada no item 1.3.1 acima, a data de 
validade ou vigência, será contado 90 (noventa) dias a partir da data de emissão do 
documento apresentado. 

1.3.2. Balanço Patrimonial e demonstrações conta beis dos 02 (dois) últimos exercícios 
sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados 
por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da 
proposta;  

1.3.2.1. no caso de empresa constituí da no exercício social vigente, admite-se a 
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações conta beis referentes ao período de 
existência da sociedade;  

1.3.2.2. e admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato 
social/estatuto social.  

1.3.2.3. Caso o licitante seja cooperativo, tais documentos devera o ser acompanhados 
da última auditoria contábil-financeira, conforme dispo e o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 
1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria na o foi exigida pelo 
órgão fiscalizador; 

1.3.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção 
de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 
(um) resultantes da aplicação das formulas:  

  

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo  

LG =  

Passivo Circulante + Passivo Na o Circulante  

    

Ativo Total  

SG =  

Passivo Circulante + Passivo Na o Circulante  

    

Ativo Circulante  

LC =  

Passivo Circulante  
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1.3.4. A Licitante deve comprovar, também, que possui capital social mínimo ou patrimônio 
líquido mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor da proposta inicial.  

1.4. Qualificação Técnica: 

1.4.1. Registro/Certidão de inscrição da empresa e do(s) responsável(eis) técnico(s) junto ao 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia (CREA), da regia o da sede da 
empresa. 

1.4.2. Comprovação da capacitação técnico profissional, mediante apresentação de Certidão 
de Acervo Técnico - CAT, expedida pelo CREA ou CAU da regia o pertinente, nos termos da 
legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que 
participara o da obra, que demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro 
de Responsabilidade Técnica - RRT, relativo a  execução dos serviços que compõem parcelas da 
contratação, conforme anexo a este edital.  

1.4.2.1. A comprovação do vínculo do(s) profissional(is) detentor do acervo técnico, do 
quadro da licitante, será atendida mediante a apresentação da declaração formal de sua 
disponibilidade ou através da apresentação dos documentos a seguir:  

a) Empregado: Cópia do livro de registro de empregado registrado na Delegacia Regional 
do Trabalho - DRT ou cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS anotada 
ou ainda, contrato de prestação de serviços, na forma da legislação trabalhista;  

b) Socio: Contrato Social devidamente registrado no órgão competente;  
c) Diretor: Cópia do Contrato Social, em se tratando de firma individual ou limitada ou 
cópia da ata de eleição devidamente publicada na imprensa, em se tratando de sociedade 
anônima; ou  
d) Profissional Autônomo: Cópia do contrato de prestação de serviços, devidamente 
assinado pelas partes e com firmas reconhecidas;  

1.5. Capacitação Técnica Operacional - Comprovação de aptidão da licitante para o desempenho de 
atividade pertinente e compatível em características com o objeto da licitação e indicação das 
instalações, do aparelhamento e do pessoal técnico adequado e disponível para realização do objeto da 
licitação, bem como da qualificação de cada membro da equipe técnica que se responsabilizará pelos 
trabalhos.  

A comprovação de Capacitação Técnico-Operacional poderá ser feita por atestados ou acervos 
fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, em nome da empresa licitante e acervo 
técnico do profissional responsável pela empresa, devidamente registrados no CREA, comprovando 
que a mesma já executou obras ou serviços semelhantes e compatíveis em características, quantidades 
e prazos, com os de maior relevância e de valor significativo do objeto do Edital e que comprove 
equivalente a, no mínimo, 50% do quantitativo de área levantada no projeto básico elaborado pelo 
Setor de Engenharia, dos seguintes serviços: 

1.5.1. REMOÇÃO DE PINTURA; 

1.5.2. EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX; 

1.5.3. EXECUÇÃO DE INSTALAÇÃO ELÉTRICA; 
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1.5.4. EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA; 

1.5.5. DEMOLIÇÃO DE PISO DE CONCRETO SIMPLES. 

  

ANEXO II 

DECLARAÇÃO CONJUNTA 
 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 019/2024 
Processo Administrativo n° 022/2024 
Câmara Municipal de Campo Grande 
 
 
A empresa .................................., devidamente inscrita, no CNPJ sob o nº __.___.___/____-__, com 
sede a ..................., Bairro ............., na cidade de ................., por intermédio de seu/sua representante 
legal, o(a) Sr(a). ............................, portador(a) do CPF nº ___.___.___-__, declara, sob as penas da lei, 
que atende plenamente todos os requisitos de habilitação exigidos para participar da Dispensa de 
Licitação nº 019/2024, Processo: 022/2024. 
 
(  ) Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, cumpro 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital e que até a presente data inexistem fatos 
impeditivos para a minha habilitação, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posterior. 
 
(  ) Declaro que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição 
de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal/88. 
 
(  ) Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as exigências do 
instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos 
apresentados. 
 
(  ) Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 
Federal/88. 
 
(  ) Declaro de que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  
 
(  ) Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 9º, §1º da Lei Federal nº 14.133/21.  
 
( ) Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 
convocatório, estar enquadrado como ME/EPP/Cooperativa, conforme a Lei Complementar nº 
123/2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apto, portanto, a exercer o direito de 
preferência. 
 
(  ) Declaro de que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
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infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 
data de entrega da proposta. 
 

Cidade/UF, em ... de ... de 2024. 
 


